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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA
PALÁCIO MUNICIPAL “JOÃO CÂNDIDO DUTRA”


SÚMULA DE TERMO ADITIVO 02/2022 DO CONTRATO N° 67/2021

CONTRATANTE: O Município de Bossoroca, representado por José Moacir Fabricio Dutra, Prefeito Municipal.

CONTRATADA: Barbosa da Silva Comercio e Representações Ltda

DATA: 24 de fevereiro de 2022.

ADJUDICAÇÃO: Este contrato foi adjudicado pelo Parecer Jurídico n° 47/2022, de 24 de fevereiro de 2022, originado pelo memorando 05/2022 da Assessoria de Engenharia – Secretaria de Obras e Trânsito.

[bookmark: _GoBack]OBJETO: Acréscimo de R$ 32.761,90, correspondente a 11,42 % do valor contratado, passando o valor total do contrato de R$ 311.909,13 para R$ 344.671,03. As demais cláusulas permanecem inalteradas. Base Legal, art. 37, inciso XXI da CF e art. 65, da Lei 8.666/93.



Heleno Andrade de Matos
Assessor Jurídico Municipal
OAB/RS Nº 87.297
























TERMO ADITIVO 02/2022 DO CONTRATO N° 67/2021

ADITIVO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A EMPRESA BARBOSA DA SILVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

		Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Gonçalves, 296, inscrito no CNPJ sob nº 87613014/0001-69, fone 55 3356 4000, fax 55 3356 4000, caixa postal nº 71, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor José Moacir Fabrício Dutra, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, CPF 198.807.820-20, residente e domiciliado na Rua Dr. Vergílio Nascimento, 209, em Bossoroca (RS), devidamente denominado CONTRATANTE, e de outro, a Empresa BARBOSA DA SILVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 40.272.631/0001-84, com sede administrativa na Rua David Canabarro, nº 1766, CEP: 97.800-000, Bairro Centro, em São Luiz Gonzaga/RS, email: rbs53roger@gmail.com, fone (55) 9678 7902, representada neste ato pelo Senhor Roger Barbosa da Silva, brasileiro, residente e domiciliado na rua Sena Madureira, nº 238, em São Luiz Gonzaga/RS, portador da CI nº 5053186036 e do CPF 000.962.090-70, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas.

		Cláusula Primeira – Acréscimo de R$ 32.761,90, correspondente a 11,42 % do valor contratado, passando o valor total do contrato de R$ 311.909,13 para R$ 344.671,03. Base Legal, art. 37, inciso XXI da CF e art. 65, da Lei 8.666/93.

Cláusula Segunda – Este contrato foi adjudicado pelo Parecer Jurídico n° 47/2022, de 24 de fevereiro de 2022, originado pelo memorando 05/2022 da Assessoria de Engenharia – Secretaria de Obras e Trânsito.

		Cláusula Terceira - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
	Inteiramente de acordo com as cláusulas e condições estipuladas, lavrou-se o presente termo aditivo de contrato em quatro vias de igual teor, o qual lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas instrumentais.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, em 24 de fevereiro de 2022.


Município de Bossoroca, 	             Barbosa da Silva Comercio e Representações LTDA,
CONTRATANTE 							     CONTRATADA 

Testemunhas:

Sabrina Vaz Moreira					       Alexandra De Carli Nascimento
CPF 009.951.010-35							CPF 031.029.760-50

Heleno Andrade de Matos
Assessor Jurídico Municipal
OAB/RS Nº 87.297
“Doe órgãos, Doe sangue: Salve Vidas.”
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